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Considerando que foi exposta uma reclamação no site
www.proqramaricardoborqes.com.br - "Ricardo Borges estão desviando material de construção
da Ssuper Creche no Jardim Batei, foi visto pessoas entrando e saindo com os materiais, no
entanto até foi ligado para polícia, mas não foi tomado nenhuma providência, desse jeito a
Super Creche vai cair antes de ficar pronta, pior estão levando tudo, cimento, fen-os e muitas
coisas a mais... Agradeço se puder passar adiante...".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Qual o tipo de problema que a Administração Pública Municipal vem enfrentando com a

"Super Creche" denominada Pioneiro Afonso Staniszewski localizada no Jardim Batei, haja

vista, a mesma já deveria ter sido concluída?

• A população comenta que o projeto da obra foi fomecido errado para a construtora

responsável pela obra. Este comentário tem fundamento?

• Qual é a solução que Vossa Excelência irá tomar em relação a esta obra, pois Vossa

Excelência vem prometendo praticamente desde o início de Vossa gestão a construção

desta "Super Creche", mas nós não estamos vendo a sua conclusão, mesmo porque esta

obra está paralisada há anos?

• Qual é a providência que Vossa Excelência irá tomar em relação aos materiais

construção que estão sendo furtados na referida obra, haja vista, os moradores vizinhos / /
estarem presenciando este crime e até agora o Município não tem tomado medidas cabíveis

para o fato? r
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• Vossa Excelência não acha que é de interesse público manter, preservar, zelar, dar

segurança, quando necessário, à obra do Município, a qual está sendo construída por

empresa licitada através do Município?

P. Deferimento,

SALADAS SESSÕES, 14 de janeiro de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBKE A MATÉRIA:

'{x )não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.
( ) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Çonforme anexo

- quXnto À PREJUDICIALIDADE:

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)

( ) Já transformado em diploma legal (167,1,C)

( ) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

( ) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já aprovado
(artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( ) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação - n°
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso 11, alínea "d", do R.l.

( ) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos6
(seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

( ) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 4 de Fe^^reiro de 2011.

ELIAS DA SILVA ^
Chefe da divisão Legislativa Qé6///
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: OgOíl '2011.

( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
{/) Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS;

)() Preenchidos osrequisitos deconstitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudidalidade.

) Vício de cornpetência da matéria. Competência do (a).

) Vício de origem. Competência privativa do (a).

) Inconstitucional por ferir:.

) Inorgânico por ferir;

) Ilegal por ferir..

) Possível corrigir ilegalidace/inconstitucionaiidade através de emendas.,

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:.

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) A indicação atende ao ari: 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em C3'09/2011.

{% favorável àtramitação.
( ) favorável à tramitação corn emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

( ) Subs^tivo em anexo.
( ) DiligCTcias.

Valter Franobcb'^^
ProcüVadòr ^^ràíent^r

Hab/Pr '^1 i

Emendas em anexo.


